
      

O Desembargador JONGE DE HORALS JARDIM, 

Presidente do Tribunal Regional Eleitos 
ral de Estado de Goiás, no ugo de suas 
atribuições legais e, tendo om vista o 
ova resolveu o Bgrégio Tribuncl em sua 

são de h do corrente mês, 

FEROLID 
Lopensar o dee 1 DELTA 

        

funções de ne 
de em LUG tas pos motivo ão ag o 8; é doi 
para substitu-do nas aludidas funções, o Siro RANIo RO AGUIAR, revalidando-suelhe v exercício a partir 

        

GABINETE Dai pp NCIA DO TRIBUNAL Ro 
GIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE sorÃs, em Goiânia, 10 
de agosto de 1,960 

     

  

(Audlado  


